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 Despacho n.º 10072/2015

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o segundo-

-cabo em regime de contrato em seguida mencionado, tenha o posto 
que lhe vai indicado por satisfazer as condições gerais e especiais de 
promoção estabelecidas respetivamente no artigo 58.º e na alínea c) do 
n.º 1 do artigo 270.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, e em conformidade 
com o Despacho n.º 5505 -B/2015, de 25 de maio, do Ministro da Defesa 
Nacional e do Secretário de Estado da Administração Pública:

Primeiro -cabo:
2CAB PA 138746 E Rui Manuel Caldeira Matias CT

2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
técnicas e de apoio em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Conta a antiguidade desde 1 de agosto de 2015.
4 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação 

do presente despacho no Diário da República, conforme previsto na 
alínea a) do n.º 8 do artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

5 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

27 de agosto de 2015. — Por subdelegação do Comandante do Pes-
soal da Força Aérea e após delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Diretor, em exercício de funções, José Fernando Alves 
Gaspar, COR/PILAV.

208909218 

 MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL 
E DO AMBIENTE,

ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Gabinetes da Secretária de Estado Adjunta
e da Defesa Nacional

e do Secretário de Estado do Ambiente

Portaria n.º 663/2015
O prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Ílhavo com 

o n.º 1714/19870520 e inscrito na matriz predial da freguesia de Ílhavo 
(São Salvador) sob o artigo 6737 -urbano, sito no Lugar de Bolho — Ma-
lhada, freguesia de Ílhavo (São Salvador), concelho de Ílhavo, encontra-
-se atualmente inscrito a favor de Lote 96 — Sociedade de Construções, 
L.da que, ao abrigo do disposto no artigo 17.º da Lei n.º 54/2005, de 15 de 
novembro e no Decreto -Lei n.º 353/2007, de 26 de outubro, veio requerer 
a delimitação do domínio público marítimo na confrontação com esse 
prédio, conforme processo que corre termos na Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P. sob o n.º DLPC.DOV.00170.2014.

Dando cumprimento ao disposto no n.º 3 do artigo 17.º da Lei 
n.º 54/2005, de 15 de novembro, alterada pela Lei n.º 34/2014, de 19 
de junho e no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 353/2007, de 26 de outubro, 
importa proceder à nomeação da comissão de delimitação.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 54/2005, de 15 de novem-

bro, alterada pela Lei n.º 34/2014, de 19 de junho e da alínea a) do n.º 3 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 353/2007, de 26 de outubro, manda o 
Governo, pela Secretária de Estado Adjunta e da Defesa Nacional e pelo 
Secretário de Estado do Ambiente, no uso das competências delegadas 
nos termos da alínea d) do ponto I do n.º 1 do Despacho n.º 4188/2015, 
de 9 de abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 81, de 27 
de abril de 2015, e da subalínea v) da alínea b) do n.º 1 do Despacho 
n.º 13322/2013, de 11 de outubro de 2013, publicado no Diário da Re-
pública, 2.ª série, n.º 202, de 18 de outubro de 2013, com a redação dada 
pela alínea c) do n.º 1 do Despacho n.º 1941 -A/2014, de 5 de fevereiro de 
2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 6 de fevereiro 
de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º
Constituição da comissão de delimitação

É constituída a comissão de delimitação do processo de delimitação do 
domínio público marítimo na confrontação com o prédio sito no Lugar 

de Bolho — Malhada, freguesia de Ílhavo (São Salvador), concelho de 
Ílhavo, descrito na Conservatória do Registo Predial da Ílhavo com o 
n.º 0714/19870520, com a seguinte composição:

a) Um representante da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., que 
preside;

b) Um representante do Ministério da Defesa Nacional;
c) Um representante do requerente.

Artigo 2.º
Auto de delimitação

1 — O auto de delimitação que vier a ser produzido pela comissão 
de delimitação obedece ao disposto nos artigos 7.º e 8.º do Decreto -Lei 
n.º 353/2007, de 26 de outubro.

2 — O auto de delimitação a que se refere o número anterior e planta 
de delimitação a ele anexa, são remetidos à Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P., para prosseguimento do processo, nos termos do n.º 2 
do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 353/2007, de 26 de outubro.

24 de agosto de 2015. — A Secretária de Estado Adjunta e da Defesa 
Nacional, Berta Maria Correia de Almeida de Melo Cabral. — O Secre-
tário de Estado do Ambiente, Paulo Guilherme da Silva Lemos.

208910757 

 Portaria n.º 664/2015
De acordo com o regime transitório previsto no artigo 12.º do Decreto-

-Lei n.º 353/2007, de 26 de outubro, adaptado à Região Autónoma da 
Madeira pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2008/M, de 6 de junho, 
os processos de delimitação do domínio público hídrico pendentes em 
27 de outubro de 2007 são apreciados ao abrigo e nos termos das normas 
procedimentais aplicáveis à data do seu início, sem prejuízo do disposto 
na Lei n.º 54/2005, de 15 de novembro, alterada pela Lei n.º 34/2014, de 
19 de junho, que estabelece a titularidade dos recursos hídricos.

Encontra -se pendente, desde data anterior a 27 de outubro de 2007, 
o processo de delimitação do domínio público marítimo na confronta-
ção com um prédio no sítio da Ladeira, concelho de Machico, Região 
Autónoma da Madeira, requerida por Saviotti — Empreendimentos 
Turísticos, S. A., que é parte do processo que corre termos na Comissão 
do Domínio Público Marítimo sob o n.º 4494/05.

Tendo a Comissão do Domínio Público Marítimo proferido parecer 
favorável ao seguimento do processo, importa proceder à nomeação da 
correspondente comissão de delimitação.

Assim:
Nos termos do n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 54/2005, de 15 de no-

vembro, alterada pela Lei n.º 34/2014, de 19 de junho, e da alínea a) do 
n.º 3 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 353/2007, de 26 de outubro, e atento 
ainda o disposto no n.º 4 do Regulamento de Procedimento dos Processos 
de Delimitação do Domínio Público Marítimo Pendentes em 27 de outubro 
de 2007, aprovado pelo Despacho Normativo n.º 32/2008, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 118, de 20 de junho de 2008, manda o 
Governo, pela Secretária de Estado Adjunta e da Defesa Nacional e pelo 
Secretário de Estado do Ambiente, no uso das competências delegadas nos 
termos da alínea d) do ponto I do n.º 1 do Despacho n.º 4188/2015, de 9 de 
abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 81, de 27 de abril de 
2015, e da subalínea v) da alínea b) do n.º 1 do Despacho n.º 13322/2013, 
de 11 de outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 202, de 
18 de outubro de 2013, com a redação conferida pela alínea c) do n.º 1 
do Despacho n.º 1941 -A/2014, de 5 de fevereiro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 26, de 6 de fevereiro de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º
Comissão de Delimitação

Na sequência do Parecer n.º 6181, de 17 de julho de 2008, da Comissão 
do Domínio Público Marítimo, é constituída a comissão de delimitação 
do processo de delimitação do domínio público marítimo na confronta-
ção com um prédio no sítio da Ladeira, concelho de Machico, Região 
Autónoma da Madeira, requerida por Saviotti — Empreendimentos 
Turísticos, S. A., que corre termos na Comissão do Domínio Público 
Marítimo sob o n.º 4494/05, com a seguinte composição:

a) Um representante da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., que 
preside;

b) Um representante do Ministério da Defesa Nacional;
c) Um representante do requerente.

Artigo 2.º
Auto de Delimitação

1 — O auto de delimitação que vier a ser produzido pela comissão ora 
constituída observará as normas procedimentais constantes do Despacho 
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Normativo n.º 32/2008, de 20 de junho, e as orientações dos Pareceres 
n.os 6164 e 6181, de, respetivamente, 14 de fevereiro de 2008 e 17 de 
junho de 2008, da Comissão do Domínio Público Marítimo.

2 — O auto de delimitação a que se refere o número anterior e a 
planta de delimitação a ele anexa são remetidos à Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P., para prosseguimento do processo, nos termos dos n.os 6 
e 7 do Regulamento de Procedimento dos Processos de Delimitação do 
Domínio Público Marítimo Pendentes em 27 de outubro de 2007.

24 de agosto de 2015. — A Secretária de Estado Adjunta e da Defesa 
Nacional, Berta Maria Correia de Almeida de Melo Cabral. — O Secre-
tário de Estado do Ambiente, Paulo Guilherme da Silva Lemos.

208910546 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 10073/2015
Nos termos do disposto nos números 1 e 2 do artigo 25.º da Lei 

n.º 63/2007, de 6 de novembro, que aprova a orgânica da GNR, com 
a anuência de Sua Ex.ª o Ministro da Defesa Nacional, e por proposta 
do Comandante -Geral da Guarda Nacional Republicana, nomeio para 
o cargo de 2.º Comandante -Geral da Guarda Nacional Republicana 
o Major -General Luís Filipe Tavares Nunes (2110002), do Exército, 
presentemente a prestar serviço na GNR.

O presente despacho produz efeitos a 6 de agosto de 2015.

2 de setembro de 2015. — A Ministra da Administração Interna, 
Anabela Maria Pinto de Miranda Rodrigues.

208919838 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

Aviso (extrato) n.º 10156/2015
Ao abrigo da alínea d), do n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que cessou funções, no Instituto dos 
Registos e do Notariado, I. P., a trabalhadora integrada na categoria de 
assistente operacional, em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado: 

Nome Data de cessação
de funções Motivo

Maria Luísa Marques 
Silva.

16 -08 -2015 Reforma por velhice, n.º 2, do 
artº.292.º, da LTFP aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho.

 26 -08 -2015. — O Presidente do Conselho Diretivo, José Ascenso 
Nunes da Maia.

208911153 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria-Geral

Despacho n.º 10074/2015
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por meu despa-
cho de 28 de agosto de 2015, a trabalhadora abaixo indicada, concluiu 
com sucesso, o período experimental na carreira e categoria de técnico 
superior, na sequência da celebração com esta Secretaria -Geral de um 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
nos termos do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 45.º, artigo 46.º, 

artigo 48.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 49.º e n.º 1 do artigo 51.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho:

Maria João Bragança Gonçalves Pirote — 17,70 valores;
28 de agosto de 2015. — O Secretário -Geral Adjunto, João Manuel 

Domingos da Silva Rolo.
208911007 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Gabinete do Secretário de Estado do Ambiente

Despacho n.º 10075/2015
Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e do n.º 2 do 

artigo 15.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, 
de 18 de setembro, e republicado através da Lei n.º 56/2008, de 4 de 
setembro, atenta a resolução do Conselho de Administração da Águas 
de Trás os Montes e Alto Douro, S. A., em requerer a constituição de 
servidão administrativa nas parcelas de terreno necessárias à execução 
da obra do subsistema de abastecimento de água a Valtorno e Mourão, 
declaro, no uso da competência que me foi delegada nos termos e para os 
efeitos da subalínea ix) da alínea b) do n.º 1 do Despacho n.º 13322/2013, 
de 11 de outubro, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 202, 
de 18 de outubro, alterado pelo Despacho n.º 1941 -A/2014, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 26, de 6 de fevereiro, pelo Despacho 
n.º 9478/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 139, de 
22 de julho, e pelo Despacho n.º 8647/2015, publicado no Diário da 
República, n.º 152, 2.ª série, de 6 de agosto e com os fundamentos de 
facto e de direito constantes da informação n.º I010325 -201508 -ARHTO.
DPI, de 04 de agosto de 2015, da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., 
atendendo ao interesse público subjacente à célere e eficaz execução da 
obra projetada, determino o seguinte:

1 — São aprovados o mapa e as plantas anexos ao presente despacho e 
que dele fazem parte integrante, contendo a identificação e a localização 
dos bens imóveis e dos direitos e ónus que sobre eles incidem, e ainda, 
os nomes dos respetivos titulares, a sujeitar a servidão administrativa 
abrangidos pela declaração de utilidade pública de servidão administra-
tiva de aqueduto público subterrâneo de oneração de carácter permanente 
por constituição de servidão administrativa.

2 — A servidão administrativa a que se refere o número anterior, 
com a área total de 4637,79 m², incide uma faixa de 3 (três) metros de 
largura para a execução das obras de construção (1,5 metros para cada 
lado do eixo longitudinal da conduta), e implica:

a) Ocupação permanente do subsolo, com a instalação da conduta;
b) Proibição de mobilizar o solo a mais de 50 centímetros de pro-

fundidade numa faixa de 1 metro para cada lado do eixo longitudinal 
da conduta;

c) Utilização de uma faixa de trabalho de 3 metros para a execução 
das obras de construção (1,5 metros para cada lado do eixo longitudinal 
da conduta);

d) Proibição de plantio de árvores e arbustos numa faixa de 3 metros 
(1,5 metros para cada lado do eixo da conduta);

e) Proibição de qualquer construção a uma distância inferior a 1,5 me-
tros do eixo longitudinal da conduta;

f) Utilização da faixa de 1,5 metros do eixo longitudinal da conduta 
para efeitos de reparação, manutenção e exploração das condutas, circuito 
de dados e outras componentes das infraestruturas da Águas de Trás os 
Montes e Alto Douro, S. A., ou que à mesma possam estar associadas.

3 — Os atuais e subsequentes proprietários, usufrutuários, arrendatá-
rios ou quaisquer possuidores dos terrenos em causa, ficam obrigados 
a respeitar e reconhecer o ónus constituído, bem como a zona aérea e 
subterrânea de incidência, mantendo livre a respetiva área e a consenti-
rem, sempre que se mostre necessário, o acesso e ocupação pela entidade 
concessionária, para a realização de obras e trabalhos de construção, 
reparação, vigilância, manutenção e exploração do emissário ou que ao 
mesmo possam estar associadas.

4 — Os encargos com as indemnizações em causa serão suporta-
dos pela entidade concessionária a Águas de Trás os Montes e Alto 
Douro, S. A.

25 de agosto de 2015. — O Secretário de Estado do Ambiente, Paulo 
Guilherme da Silva Lemos. 


